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• Graves problemas 
ambientais e sanitários;

• Arrecadação inexistente 
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Artigo 1.228, §§ 4º e 5º do Código Civil Brasileiro

Art. 1228 - O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, 
e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua 
ou detenha.
...

§ 4º. O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel 
reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, 
por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela 
houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços 
considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevantes.

§ 5º. No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização 
devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o 
registro do imóvel em nome dos possuidores.

LEGISLAÇÃO QUE AMPARA O TRABALHO DA TERRA NOVA



“Conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais que visam à regularização de 
assentamentos irregulares e à titulação de seus 
ocupantes, de modo a garantir o direito social à
moradia, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado”.

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
SUSTENTÁVEL

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
SUSTENTÁVEL



Acordo Judicial:  Solução conciliatória com garantias judiciais. 
Queda das barreiras para urbanização e saneamento da área 
ocupada.

Desapropriação Judicial - Art. 1.228 §§ 4º e 5º do CCB:  
Aquisição Originária - Simplificação da formalização da propriedade 
pelos moradores. Garantia de que a função social da propriedade vai 
prevalecer sobre questões burocráticas que possam envolver a área 
ocupada.  Ex: INSS, Inventários, sobreposições, litígio entre 
proprietários.

Termos de Ajustamento de Conduta ou Termos de Cooperação:  
Integração e garantia de sustentabilidade aos processos.

Aspectos JurídicosAspectos Jurídicos



Aspectos UrbanísticosAspectos Urbanísticos

Elaboração e Aprovação do Projeto de Parcelamento:  
Incorporação da área regularizada à cidade formal.

Desenvolvimento urbano sustentável:  Adequação da área 
irregular ao planejamento urbanístico do município    Ex. Alargamento 
de vias, disponibilização de áreas para construção de equipamentos 
públicos, etc;

Participação direta e indireta da comunidade na implantação e 
manutenção da infra-estrutura:  Maior comprometimento dos 
moradores com o desenvolvimento sustentável do bairro e da cidade.   
Ex:  Mutirões, fundo de reserva para pequenas obras.



Aspectos AmbientaisAspectos Ambientais

Desocupação de áreas de Preservação e risco: Alternativas 
para realocação de famílias através do reordenamento de 
moradias e/ou reintegração de lotes subutilizados.

Revitalização de Áreas degradadas: Envolvimento direto ou 
indireto da comunidade na revitalização das áreas de preservação 
permanente desocupadas e arborização do local.

Destinação adequada do lixo doméstico: Estímulo ao 
engajamento da população em ações voltadas ao tema.  



Organização Comunitária: Estruturação e preparação da comunidade 
para participar do processo de Regularização Fundiária Sustentável.

Câmara Técnica: Instância de deliberação e participação dos 
moradores, garantindo a gestão democrática do processo de 
Regularização Fundiária Sustentável.

Adequação a condição socioeconomica das famílias:  Pagamento 
das indenizações de forma diferenciada para os mais carentes.

Centro Comunitário:  Espaço disponível à comunidade para 
desenvolvimento de projetos socioambientais e atividades de lazer.

Equipamentos públicos:  Melhorias no acesso da população  aos 
equipamentos públicos de saúde, educação, lazer, segurança, etc... 

Aspectos SociaisAspectos Sociais
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Aquisição
por Compra e Venda

Custo = R$ 1.500,00



Artigo 1.228, §§ 4º e 5º do Código Civil Brasileiro

Art. 1228 - O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, 
e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua 
ou detenha.
...

§ 4º. O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel 
reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, 
por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela 
houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços 
considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevantes.

§ 5º. No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização 
devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para 
o registro do imóvel em nome dos possuidores.

LEGISLAÇÃO QUE AMPARA O TRABALHO DA TERRA NOVA



Aquisição Originária

Custo = R$ 58,00



Jardim União | Curitiba | PR



Jardim União | Curitiba | PR

Ligações irregulares de água Implantação da rede de água regular



Ligações irregulares de energia elétrica

Linhas regulares de energia elétrica

Jardim União | Curitiba | PR
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Avenida principal| Início da ocupação| 1990

Avenida principal | 2010



Creche em construção

Creche concluída

Capacidade para 150 crianças

Jardim União | Curitiba | PR



Vl. Marinho e Jd. Iguaçu| Paranaguá | PR



Abertura de ruas

Vl. Marinho e Jd. Iguaçu| Paranaguá | PR



Implantação rede de energia 
elétrica

Implantação rede de água
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Vl. Marinho e Jd. Iguaçu| Paranaguá | PR

Abertura de vias | 2005

Asfaltamento de vias | 2010



Posto de Saúde em construção

Posto de Saúde concluído

Vl. Marinho e Jd. Iguaçu| Paranaguá | PR



Vl. Nova| Matinhos | PR



OBRAS DE DRENAGEM

Vl. Nova| Matinhos | PR



SEDE DA ASSOCIAÇÃO

Vl. Nova| Matinhos | PR



Vl. Nova| Matinhos | PR

Associação de moradores com 
academia ao ar livre | 2010



2005 – Prêmio René Frank Habitat Award

Cannes – França

Projetos que propiciam melhora das condições de habitação

Concorreram 257 iniciativas em todo o mundo

2007 e 2008  – Prêmio Personalidades 
Empreendedoras do Paraná

Paraná - Brasil

Relevantes trabalhos prestados em prol da 
sociedade

PremiaçõesPremiações



2008 – Prêmio Empreendedor Social

São Paulo - Brasil

Iniciativas considerando os aspectos de inovação, 
sustentabilidade, impacto social, abrangência e 
efeito multiplicador

Concorreram 345 projetos em todo o Brasil

2008 – Prêmio World Habitat Award

Angola - África

Projetos que apresentam soluções inovadoras para 
problemas atuais de habitação

Classificada entre os 10 finalistas

Joel Silva/Folha Imagem

PremiaçõesPremiações



Joel Silva/Folha Imagem

2010 | Ashoka Changemakers & Omidyar 
Network - The Property Rights: Identity, Dignity 
& Opportunity For All

Iniciativa inovadora na área social, que possibilita 
o acesso ao direito de propriedade a diversas 
famílias de baixa renda

Concorreram 211 projetos em 47 países

PremiaçõesPremiações



Joel Silva/Folha Imagem

“Pacificar e melhorar a qualidade de vida de comunidades que 
vivem em favelas e assentamentos precários no Brasil e no 
mundo, promovendo a organização, capacitação e 
empoderamento destas populações, através da dissolução de 
conflitos e regularização do direito à moradia.”

“Em 2017, através da regularização fundiária sustentável de 50 
mil moradias, ser a principal ferramenta do setor privado de 
transformação socioambiental e melhoria da qualidade de vida 
de comunidades que residem em favelas e assentamentos 
precários no Brasil.”

Missão

Visão



DESAFIOS/SUGESTÕES:

• Corregedorias - disciplinar os procedimentos dos CRIs quanto as 
aberturas de matriculas oriundas da aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 1228. 
– Minimizar a Burocracia.

• Assinatura de TACs para assegurar a realização das obras e demais 
medidas mitigadoras necessárias. – Garantir a sustentabilidade.

• Inclusão da “Desapropriação Judicial” como instrumento de regularização 
fundiária nos Planos e Programas municipais, estaduais e federal.

• Anistia ou remissão dos débitos de IPTU pelos municípios, para as áreas 
onde existam processos judiciais de regularização fundiária em curso.

• Simplificação dos trâmites de aprovação e licenciamento de projetos de 
Regularização Fundiária – Função Social da Propriedade x burocracia.

• Financiamento das indenizações e demais custos agregados, aos 
moradores, pelas instituições bancárias públicas ou privadas  - microcrédito 
imobiliário.




